
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2013 
PROCESSO Nº 72/2013 

 
 
                                                       OBJETO  
 
ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA PARA AVALIAR OS ÍNDICES DE SATISFAÇÃO 
SOBRE OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ. 

 
                                             

                    Justificativa: Enquadramento no Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
     DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
 

DEPARTAME
NTO 
MUNICIPAL 
DE 
ADMINISTRA
CAO 

2525 0301 4 121 3 2 000
05 

00000 339039790000 

            

                        Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente 
dispensa de licitação são oriundos de receita própria do Município. 
 
                  A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação da 
empresa: RADAR INTELIGÊNCIA – EIRELI – EPP, CNPJ: 00.481.961/0001-65. 

     
                  Estabelecido na AVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 1400, – CEP: 85601-
000, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO, considerando o que consta no Artigo 24, Inciso 
II, da Lei de Licitações nº 8.666/93 e os valores obtidos na pesquisa de preços realizada 
com fornecedores, que integra o presente processo.   
 

                  A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e 
parecer da Procuradoria Jurídica do Município. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná em 02 de julho de 2013. 

 
 
 
 

             Dirceu Bonin                                                                  Everson da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações                                              Secretário  
 

 
 
 
 

   Lair Kuntz                                                                                     Valdir Vitoreti 
     Membro                                                                                            Suplente  

 


